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UNIDADE DE CONTROLE INTERNO – UCI 

PARECER TÉCNICO ORIENTATIVO N° 04/2026 

 

Ipiranga do Norte – MT, 06 de abril de 2026 

 

Ao Setor de Compras e Licitação - SCL 

 

EMENTA: Processo administrativo n° 008/2026, Dispensa n° 003/2026. 

Cancelamento da homologação item 02 do TR código do TCE-MT: 00071437. 

 

Prezada 

Esta Unidade de Controle Interno – UCI/CM, com base nas atribuições 

conferidas pelos arts. 70 a 74 da CF/88, arts. 20, 78, 81 e 132 da Lei Orgânica 

Municipal. 

Considerando a solicitação recebida em 02/04/2026 através do e-mail: 

licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br, referente ao Processo administrativo n° 

008/2026, Dispensa n° 003/2026, solicitando a orientação desta UCI sobre o assunto 

da ementa. 

Considerando a identificação de inconsistências no parecer 03/2026 

anteriormente emitido, esta Unidade de Controle Interno promove a presente 

manifestação com a finalidade de substituição do entendimento anteriormente 

exarado. 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de solicitação formulada pela Setor de Compras e Licitação da 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT para que esta Controladoria Interna se 

manifeste acerca da legalidade quanto aos procedimentos adotados pelo Setor. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de material 

de informática e eletrônico, sendo: 09 (nove) Aparelhos Tipo Tablets para atender ao 

Programa ‘Vereador Mirim Formando Cidadãos Politizados’; 09 (nove) Aparelhos 

Tipo Tablets para atender o Sistema SAPL (Sistema de apoio ao Processo 

mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br


         Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Rio Branco, nº 978 - Centro – Caixa Postal 04 

 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
 Fone/Fax: (66) 9 9227-0891 

 

 

2 

 

Legislativo): 07 (sete) notebooks e 03 (três) microfones de mão, sem fio para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte –MT. 

 

É o relatório. 

 

II - DA FUNDAMENTAÇÃO  

 

Trata-se de análise acerca de procedimento de dispensa de licitação em que 

foi verificada inconsistência na fase de julgamento das propostas, especificamente 

quanto à seleção de item em desacordo com as especificações estabelecidas no 

Termo de Referência. 

Conforme apurado: 

 

✓ Houve a classificação e homologação de empresa vencedora cujo item 

ofertado não atendia às exigências técnicas previstas no Termo de 

Referência; 

✓ Após a homologação, o item foi entregue pelo fornecedor; 

✓ Na fase de recebimento/avaliação, identificou-se a desconformidade do objeto 

com as especificações exigidas, conforme tabelas comparativas a seguir: 

TABLET REFERENCIAL TR ITEM 2 

TELA 10 POLEGADAS 

PROCESSADOR OCTA-CORE 8 GB DE MEMÓRIA RAM “NO MÍNIMO” 

ARMAZENAMENTO 128 GB “NO MÍNIMO” 

CAPACIDADE P/ EXPANSÃO  MICRO SD 

SISTEMA OPERACIONAL  ANDROID 13 OU SUPERIOR 

CÂMERA TRASEIRA  RESOLUÇÃO 8 MP “NO MÍNIMO” 

CÂMERA FRONTAL   RESOLUÇÃO 5 MP “NO MÍNIMO” 

BATERIA  7000 MAH “NO MÍNIMO” 

CARREGADOR INCLUSO 

CANETA TOUCH 

CAPA PROTETORA COMPATIVEL 

GARANTIA 12 MESES 
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ITEM 2 - TABLET PROPOSTA CONSULTA 

ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS 

TELA 10 NA DESCRIÇÃO DO 

ITEM E 11 

MARCA/MODELO 

11 

PROCESSADOR OCTA-CORE 8 GB MEMÓRIA RAM 4 GB + 4 GB 

EXPANSÃO 

ARMAZENAMENTO 128 GB 128 GB 

CAPACIDADE P/ EXPANSÃO  MICRO SD ATÉ 1 TB MICRO 

SD 

SISTEMA OPERACIONAL  ANDROID 15 ANDROID 14 

CÂMERA TRASEIRA  8 MP 8 MP 

CÂMERA FRONTAL   5 MP 5 MP 

BATERIA  7000 MAH 6000 MAH 

CARREGADOR INCLUSO INCLUSO 

CANETA TOUCH TOUCH 

CAPA PROTETORA COMPATIVEL COMPATIVEL 

GARANTIA 12 MESES 12 MESES 

 

✓ Diante da constatação do erro, constatando que o item homologado estava 

inferior ao solicitado, o item foi devolvido ao fornecedor. 

 

 

II – ANÁLISE TÉCNICA 
 

A situação em análise revela falha relevante na fase de julgamento das 

propostas, especialmente quanto à verificação da conformidade técnica do objeto 

ofertado, em afronta aos princípios que regem as contratações públicas. 

Conforme os Termos da Lei 14.133/2021: 
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• A Administração deve assegurar o julgamento objetivo e a vinculação ao 

instrumento convocatório; 

• A proposta vencedora deve atender integralmente às especificações do 

Termo de Referência; 

• A homologação pressupõe a regularidade de todas as fases anteriores do 

certame. 

Nesse sentido a aceitação de item em desconformidade com o solicitado no 

edital pode ser caracterizado como: Falha de análise técnica na fase de julgamento, 

indicando possível deficiência nos controles internos, Violação ao princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, uma vez que o objeto contratado diverge do 

exigido, Risco à economicidade e à eficiência, considerando a necessidade de 

retrabalho e possível atraso na execução do objeto. 

Verifica-se que o fornecedor se limitou a reproduzir a descrição do item 

constante no modelo de proposta, conforme segue abaixo, inserindo apenas 

algumas especificações complementares na coluna “Marca/Modelo”. Embora tenha 

sido realizada consulta quanto à marca e ao modelo do produto ofertado, tal 

procedimento mostra-se passível de equívocos, uma vez que a simples indicação de 

especificações semelhantes às exigidas no instrumento convocatório pode induzir à 

interpretação de que a proposta atende integralmente às condições estabelecidas. 

Nesse sentido, esta Unidade de Controle Interno entende que a forma de 

apresentação da proposta pelo fornecedor compromete a adequada verificação do 

atendimento integral às exigências do Termo de Referência, configurando fragilidade 

no julgamento da proposta. Orienta-se, portanto, que o setor responsável adote 

critérios mais rigorosos na fase de análise e julgamento, exigindo a descrição 

completa e detalhada do objeto ofertado, de modo a assegurar a conformidade com 

o instrumento convocatório e mitigar riscos de contratação em desacordo com as 

especificações exigidas, em estrita observância à Lei nº 14.133/2021, com a 

finalidade de evitar eventuais habilitação de propostas que não atendem aos 

critérios mínimos da fase de julgamento. 
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Contudo, verifica-se que a Administração adotou providências corretivas 

adequadas ao: Identificar o erro, recusar o objeto em desconformidade e proceder à 

devolução ao fornecedor. Resta, ainda, como medida subsequente necessária, a 

anulação da homologação, de forma devidamente motivada, nos termos do poder de 

autotutela, que autoriza a Administração a invalidar seus próprios atos quando 

eivados de ilegalidade, procedendo para a reabertura da fase competitiva apenas 

quanto ao item afetado. 
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Sendo assim a anulação parcial é juridicamente possível, desde que: Haja 

segregação do objeto por item/lote, o que permite o saneamento específico, 

respeitado o contraditório e a ampla defesa, quando aplicável e assim seja 

devidamente motivada e formalizada nos autos. 

Considerando ainda que a reabertura restrita ao Item II, é medida que 

prestigia a eficiência administrativa, a celeridade do processo e a preservação dos 

atos válidos já praticados, sem a necessidade de abertura de novo procedimento 

administrativo. 

Orienta-se ainda para formalização de despacho detalhado justificando a 

anulação parcial, Garantir publicidade e transparência dos atos subsequentes, 

registrar o ocorrido para fins de controle e melhoria dos procedimentos internos, 

adotar mecanismos que facilitem o comparativo das especificações detalhadas dos 

itens com a proposta do fornecedor. 

Promova-se a anulação da homologação, no tocante ao item irregular e caso 

seja viável procedam a reabertura do processo, restrita ao item selecionado 

equivocadamente, para novo recebimento de propostas. 

 

3 – CONCLUSÃO 

 

Diante das análises, considera-se regulares as medidas adotadas, com 

ressalva quanto à falha inicial no julgamento, devendo o processo prosseguir com a 

reabertura da fase de propostas exclusivamente para o item em questão. 

Sendo assim, esta Unidade de Controle Interno (UCI) confirma a ocorrência 

de irregularidade na fase de julgamento das propostas, em razão da seleção de item 

em desacordo com as especificações previstas no Termo de Referência. 

Verifica-se, ainda, que o fornecedor se limitou a reproduzir a descrição do 

item constante no modelo de proposta, inserindo apenas algumas especificações na 

coluna “Marca/Modelo”. Embora tenha sido realizada a devida consulta, tal prática 

pode induzir o agente responsável pelo certame a erro, uma vez que pode levar à 

interpretação equivocada de que o produto ofertado atende integralmente às 

exigências estabelecidas. 
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Evidencia-se, contudo, que foram adotadas medidas corretivas adequadas 

com a finalidade de sanear o erro, tais como a devolução do item ao fornecedor. 

Ademais, o setor responsável encontra-se buscando orientação junto às unidades 

técnicas competentes, com vistas à adoção das providências legais cabíveis. 

Nesse sentido, orienta-se a anulação da homologação quanto ao item 

irregular, de forma devidamente motivada, possibilitando a reabertura do certame 

restrita ao item afetado. 

Dessa forma, a anulação parcial mostra-se juridicamente válida, desde que 

devidamente fundamentada e formalizada no âmbito do processo administrativo. 

Diante disso, fica substituído o parecer anterior, passando a prevalecer o 

presente entendimento técnico em razão da divergência de item. 

Sendo o que se apresenta para o momento elevamos votos de consideração 

e apreço, a disposição para eventuais dúvidas e esclarecimentos.  

É, o parecer  

 

 

 

_____________________ 
Keila Martim 

Controladora Interna 
 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPIRANGA DO NORTE/MT 

PROTOCOLO 

 

 N° 336/2026 

EM: 06/04/2026 

 

______________________ 

 

KEILA 
MARTIM:02863977148

Assinado de forma digital por 
KEILA MARTIM:02863977148 
Dados: 2026.04.06 09:12:53 
-04'00'
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Processo Administrativo n° 008/2026 

Dispensa de Licitação n° 003/2026 - Eletrônica 

 

Comunicação Interna 

 

Assunto: Justificativa da Agente de Contratação 

 

Trata-se de justificativa de não cumprimento ao despacho decisório emitido pela 

Gestão do Órgão para o retorno de fases no âmbito do Processo Administrativo nº 

008/2026, referente à Dispensa de Licitação nº 003/2026, tendo como objeto 

“Contratação de empresa especializada para fornecimento de material de 

informática e eletrônico, sendo: 09 (nove) Aparelhos Tipo Tablets para atender ao 

Programa ‘Vereador Mirim Formando Cidadãos Politizados’; 09 (nove) Aparelhos 

Tipo Tablets para atender o Sistema SAPL (Sistema de apoio ao Processo 

Legislativo): 07 (sete) notebooks e 03 (três) microfones de mão, sem fio para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte” 

especificamente quanto ao item 02 – aquisição de tablets. 

Conforme apurado nos autos e devidamente fundamentado na decisão da 

autoridade competente, foi declarada a nulidade parcial da homologação e adjudicação 

do referido item, em razão da constatação de ilegalidade material consistente na 

aceitação de proposta em desconformidade com as especificações técnicas estabelecidas 

no Termo de Referência. 

A irregularidade identificada compromete a validade dos atos praticados a partir 

da fase de julgamento das propostas, tornando necessária a recomposição do 

procedimento administrativo, com o retorno à fase imediatamente ao erro constatado. 

Nos termos do art. 71, inciso III e § 1º, da Lei nº 14.133/2021, a Administração 

deve anular os atos ilegais, devendo a nulidade alcançar os atos diretamente afetados, 

bem como aqueles que deles dependam, dessa forma, o retorno de fases constituiria 

medida necessária para assegurar a legalidade do certame e a seleção da proposta mais 

vantajosa. 

Ressalta-se que o retorno seria realizado de forma parcial e restrita ao item 02, 

tendo em vista que os demais itens do procedimento não foram afetados por qualquer 

vício, permanecendo válidos e eficazes, em observância ao princípio da conservação 
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dos atos administrativos, porém em consulta aos sistemas de alimentação em volto ao 

procedimento, principalmente o de Gestão, Ágili, constatou-se que não seria possível 

alterar o procedimento no sistema, pois comprometeria a comunicação com nosso 

Órgão Fiscalizador (TCE/MT) através do Aplic, assim, em consenso interno entre os 

servidores alimentadores do sistema, visto a cautela de não gerar problemas maiores 

futuramente tentando realizar tais alterações para o retorno das fases no mencionado 

sistema, onde não seria possível ‘desomologar’ e retornar fases até o julgamento, devido 

a já ter ocorrido pagamentos relacionados aos outros itens do procedimento, como pode 

ser observado nos “prints” anexos a esta justificativa, deixando claro que a tentativa de 

seguir a decisão foi realizada, porém o sistema de alimentação não comporta tais 

alterações.  

O retorno do procedimento à fase de julgamento de propostas mostrava-se 

medida mais adequada e proporcional, pois possibilitaria a correção da falha 

identificada, assegurando o cumprimento dos princípios da legalidade, da isonomia, do 

julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório, porém devido à falta 

de funcionalidade sistêmica não será possível realiza-lo. 

Diante do exposto, sugere-se a Gestão a realização de nova Decisão para a 

retificação da homologação do presente procedimento para anular o item 2, realizando 

as operações que estão disponíveis no sistema para baixa de saldo do mesmo, visto a 

impossibilidade de alteração do item no procedimento cadastrado e abertura de novo 

procedimento administrativo para aquisição do objeto do item de forma regular 

promovendo o julgamento de propostas, em estrita observância às exigências do Termo 

de Referência. 

Sem mais para o momento me encontro a disposição para sanar quais e eventuais 

dúvidas que possam surgir, reforçando o compromisso com a transparência e legalidade 

dos atos a praticados por esta agente de contratação e consequentemente pelo Órgão. 

 

 Ipiranga do Norte-MT, 22 de Abril de 2026. 

 

 

_____________________________ 

Taiz Gomes de Oliveira 

Agente de Contratação  

Portaria n° 032/2025 

TAIZ GOMES DE 
OLIVEIRA:06135338
102

Assinado de forma digital por 
TAIZ GOMES DE 
OLIVEIRA:06135338102 
Dados: 2026.04.22 08:43:23 
-04'00'












































